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LEIS 

PR.EFEITURA DE MAC»Á 
Antonio Roberto Rodrlgun Gó .. da Silva 

Prefeito de Macap4 
Maria Helena Barbosa Guerra 

Vice-Prefeita de Macapâ 
Raimundo Guedes de Araújo 

Secretârio Municipal do Gabinete do Prefeito 
Huelton Correa Medeiros 

Comandante da Guarda Municipal 

SECRETÁRIOS 
Carlos Ellomar Chagas de Araglo 

Secreúrlo Eapeclal da Governadorla - SEGOV 
Ellete Nascimento Borges 

Secret6rla Especial de Coord. das Sub-Prefeituras 
Amtonlo de Oliveira Melreles 

Secretário Municipal de AdministreçAo - SEMAD 
Aulo Cayo de Lacerda Mira 

Secretârto Municipal de Finança - SEMFI 
Josellto Santos Abrant .. 

Secn~tâllo Municipal de Planejamento e Coord. Geral - SEMPLA 
Maria Helena Barbosa Guerra 

Secretéria Municipal de EducaçAo - SEMED 
Paula Nlce Moura da Silva Sousa 

~ecretâria Municipal de Assistência Social e do Trabalho - SEMAST 
OtacOio Pereira Barbosa 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Económlco - SEMDEC 
Eduardo Monteiro de Jesus 

Secretário Municipal de Saúde - SEMSA 
Marcos Alberto de Sou:u Juci 

Secretârio Municipal de Obras - SEMOB 
Eraldo da Silva Trtndade 

Secretário Municipal de ManutençAo Urbanlstica - SEMUR 
Carlos Henrtque da Silva Nery 

Secretârio Municipal de Desenv. Urbano e Habitacional - SEMDUH 
Marcelo Waldeck Rlbeiro 

Secretérto Municipal de Meio Ambiente - SEMAM 
VIcente Manoel Pereira Gomes 

Procurador Geral do Munlclplo - PROGEM 
Mllrcla V116rla Barbosa Guerra 

Corregedora Gerei do Municlpio - CORGEM 
Odete de FatlmaThomaz Noronha 

Controladora Geral do Munlclpio - COGEM 

DIRETORES DE EMPRESAS 
Josellto Santos Abrantes 

Diretor Presidente da URBAM (Liquidante) 
Benedito Rodrigues Barbosa 

Dlrator Presidente da Macapâprev 
Carlos Sergio dos Santos Monteiro 

Diretor Presidente da EMTU 
n,, Jor~.e Campos S~~~:.,,,., 

EXPEDIENTE 

O D.O.M. poderá ser encontrado na Divisão de Imprensa 
Oficial do Munlclpio, Departamento de Administraçao 
Financeira da SEMAD-PMM. 

REMESSAS DE MATÉRIAS 

As matérias a serem ~ubllcadàs no Diàrio Oflclal do 
Munlclplo, somente serao aceitas se apresentadas das 
seguintes medidas: 6 em de largura para 2 colunas.._ 17 em 
de -largura para 1 coluna no caso de balanços, taoelas e 
quadros. 

RECLAMAÇ0ES 

Deverao ser dirigidas por escrito ao GAB da Secretaria 
Mul'\icipal deA~mini!}.traçao- SEMÀD/PMM, até B(oito) dias 
apos a publlcaçao. 

EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE 
MACAPÁ N° 03212011 

ALTERA A REDAÇÃO DO 
ART. 168, DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MACAPÁ. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACAPÁ, nos termos do 
disposto no § 3°, do art. 195, da lei Orgânica 
Municipal, promulga a seguinte Emenda ao 
Texto da lei Orgânica do Municfplo de Macapã: 

Art. 1° O art. 168, da Lei Orgânica do Municfpio 
de Macapá, passam a vigorar com as seguinte 
redação: 

"Art. 168. O número de Vereadores da Câmara 
Municipal de Macapã, serã proporcional à 
população do Munlcfpio, observados os 
seguintes limites (alíneas "h" e "i", do inciso 
IV, do art. 29 da Constituição Federal) 
I - de mais de 300.000 (trezentos mil) habitantes 
e de até 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) 
habitantes: 23 (vinte e três) Vereadores; 
11 - de mais de 450.000 (quatrocentos e 
cinquenta mil) habitantes e de até 600.000 
(seiscentos mil) habitantes: 25 (vinte e cinco) 
Vereadores." 

111 - REVOGADO 

Art. 2° Esta Emenda a Lei Orgânica entra em 
vigor na data de sua promulgação. 
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EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICfPIO DE 
MACAPÁ N° 033/2011 

ACRESCENTA AO ART. 
401, OS §§ 3° E 4°, DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICfPIO 
DE MACAPÁ. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACAPÁ, nos tennos do 
dispQsto no§ 3°, do art. 195, da Lei Orgânica 
Municipal, promulga a seguinte Emenda ao 
Texto da Lei Orgânica do Município de Macapá: 

Art. 1° Fica acrescido ao art. 401 da Lei 
Orgânica do Municfpio de Macapá, os§§ 3° e 4°, 
com a seguinte redação: 

"Art. 401 ............................................................. . 

§ 3° A Administração Pública Municipal, tem o 
prazo de cinco anos para anular ato 
administrativo gerador de efeitos favoráveis 
para os destinatários, salvo comprovada má fé. 
§ 4° No caso de efeitos patrimoniais contrnuos, 
o prazo de decadência contar-se-á da 
percep~ão do primeiro pagamento." 

Art. r Esta Emenda a Lei Orgânica entra em 
vigor na data de sua promulgação. 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MACAP Á, em 1.14 de ju~e 2011 . 

\ I 

.j._. 

EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICiPIO DE 
MACAP Á N° 034/2011 

ALTERA E ACRESCENTA 
DISPOSITIVOS DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICiPIO 
DE MACAPÁ. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACAPÁ, nos termos do 
disposto no§ 3°, do art. 195, da Lei Orgânica 
Municipal, promulga a seguinte Emenda ao 
Texto da Lei Orgânica do Município de Macapá: 

Art. 1° Os dispositivos a seguir mencionados da 
Lei Orgânica do Municfpio de Macapá, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 59 .......... ......................................................... , 

§ 5° A cessão, concessão e alienação de 
terrenos do patrimônio municipal, com área 
superior a 900 m2 (nov,ecentos metros 
quadrados), somente pod'e~ ocôrrert mediante 
prévia autorização legislativa. 

Art. 225 ................................................ ; .................. . 

111 • não atender, sem motivo justo e justJflcado, 
no prazo de 15 (quize) dias, as convocações ou 
os pedido de informações feitos pela Câmara 
Municipal." 

Art. 2° Altera a redação dQ § 3° e acrescenta o 
§ 4°, ao art. 228, com a seguinte redação: 

Art. 228 ................................................. .................. . 

§ 3° O afastamento previsto no parágrafo 
anterior, também poderá ocorrer, quando 
houver denuncia de que a autoridade municipal 
cometeu qualquer ato de improbidade 
administrativa prevista na Lei Federal no 8.429, 
de 2 de junho de 1992. 
§ 4° Aos Agentes Distritais compete, além do 
estabelecido em legislação municipal as 
seguintes atribuições: 
I- ............................................................................ . 
11- ......................................................................... " 

Art. 3° Esta Emenda a Lei Orgânica entra em 
vigor na data de sua promulgação. 

DE MACAPÁ, em 

LEI N° 1.86612011-PMM 

INSTITUI AS NORMAS DE 
EDUCAÇÃO VIÁRIA NAS 
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO E DÁ OUTRAS 
PROVIDêNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber qwe a Clmara Mwnlclpal do Macapá 
aprovou e ew unclono a segwlnte Lei. 

Art. 1° Fica lnstltwldo, no lmblto Mwnlclpal, as 
Normas de Educação VIária, com a finalidade de 
permitir o conhecimento e o respeito •s regras de 
trlnslto, envolvendo alwnos e professores com as 
leis qwe regem a cfrcwlaç!lo viária, sew 
fwnclonamento e condições nas comunidades 
próximas •s escolas públicas mwnlcipals. 
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Art. 2° As Normas de Educaçio VIária destinam-se
a: 
I - envolver os alunos matriculados na rede 
municipal de ensino público a observar, analisar e 
criticar as condlç6es de clrculaçio viária de suas 
comunidades próximas; 
11 - envolver os alunos em ações solidárias, 
partlclpatlvas e responsáveis para a melhoria das 
condlç6es de clrculaçlo; 
111 - favorecer a adoçlo dos hábitos e condutas de 
clrculaçio segura pelo maior número posslvel de 
pessoas; 
IV - orientar os alunos nos cuidados que devem ser 
tomados no trAnsito e a Importância das placas de 
slnallzaçlo; 
V - levar os alunos a Implantar ações que visem 
melhorias na clrculaçAo viária nas comunidades 
próximas às escolas públicas municipais, com a 
finalidade de educar e modificar hábitos desde a 
inflncla. 

Art. 3° As normas de Educaçlo VIária serio 
operaclonallzadas por melo de projetos específicos 
em cada escola, tomando como ponto de partida a 
realidade, seu processo histórico e os múltiplos 
dete ambiente onde a 

ensino 

Art. 4° A lmplementaçlo das Normas de ducaçio 
VIária fica a cargo do Poder Executivo, ara as 
devidas providências. 

Art. 5 ° Esta Lei entra 
publicação. 

c SEM AO 

PORTA R I A N° 54/2011 - SEMAD 

) 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
usando de suas atribuições legais que lhe slo conferidas pelo Art. 
228, e seus lnclsos da Lei Orginlu do Munldplo de Maupi, 
Combinado com Art. 5"1ndso XI do Regimento Interno da SEMAD 
e atrav& do Decreto o• 1.48812005-PMM, datado de 25 de Julho de 
2005 e finalmente o que consta no MAPA DE PROGRAMAÇÃO 
DE FÉRIAS DE JULH0/2011. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES 
DE 30 (trinta) dias aos Servidores, abaixo relacionados, 
pertencentes ao Quadro de Provimento Efetivo, Cargo em 
Comlsslo e Fuoçlo Gratificada do Munidpio de Macap' -
Seeretarla Munldpal de Admlnlstraçio/SEMAD, no período de OI 
a 30 de julho de 2011. 

Servidora: ANA HILDA FERREIRA SANTOS 
Matrkula: 200431-3 
Categoria Funcional: Auxiliar de Artlflce 
Classe B, Nlvd 9 
Período Aquisitivo: 2011 

Servidor: ANTONIOPAIVA BARROS 
Matrícula: 800024-7 
~~tego~a-~_unc~o~al: Agente de Admlnistraçllo 

Classe E, Nlvel 26 
Período Aquisitivo: 2010 

Servidor: ALACID DE JESUS COSTA BORGES 
Matricula: 200466-6 
Categoria Funcional: Agente de Jardinagem 
Classe B, Nlvd 9 
Perlodo Aquisitivo: 2011 

Servidora: CARMOSINA DA SILVA COUTINHO 
Matricula: 200055-5 
Categoria Fundonal: Servente 
Oasse D, Nlvel23 
Período Aquisitivo: 2011 

Servidora: CELIA MARIA DOS REIS SILVA 
Matricula: 200448-8 
Categoria Fundooal: Técnico em Adminlstraçlo Pública 
Classe B, Nlvd 9 
Período Aquisitivo: 2011 

Servidora: CARMENCI DA SILvA ARRELIA 
Matricula: 200056-3 
Categoria Funcional: AuxiUar Técnico de Administraçlo 
Classe D, Nlvel20 
Perlodo Aquisitivo: 2011 

Servidora: EDUANIZE MORAIS MARQUES 
Matricula: 200076-8 
Categoria Funcional: Datilografo 
Classe D, Nlvel20 
Período Aquisitivo: 2011 

Servidor: ERICKSEN WILLDSON DOS ANJOS BRAZÃO 
Matricula: 999457-4 
Categoria Funcional: Operador de Computador 
Classe A, Nlvd 3 
Período Aquisitivo: 2010 

Servidor: FABIO DA SILVA CABRAL 
Matrícula: 101012-4 
Categoria Fundonal: Técnico em Adminlstraçio Pública 
Classe A, Nlvell 
Período Aquisitivo: 2011 

Servidor: FLAVIANO MADSON NUNES PlNON 
Matricula:200473-9 
Categoria Funcional: Almoxarlfe 
Classe B, Nlvd 9 
Período Aquisitivo: 2011 

Servidor: GILBRANDO RIBEIRO DA SILVA 
Matrfc:ula: 200109-8 
Categoria Funcional: AuxiUar Técnico de Admlnlstraçlo 
Classe D, Nlvell3 
Período Aquisitivo: 2011 

Servidora: HARL YNE DRYELLE DENIUR MONTEIRO 
Matricula: 101072-4 
Categoria Funcional: Técnico em Admlnlstraçlo PúbUca 
Classe A, Nlvel 1 
Período Aquisitivo: 2011 

Servidor: IVAN ANTONIO FEITOSA JUNlOR 
Matricula: 200476-3 
Categoria Funcional: Operador de Computador 
Classe 8, Nfvd 8 
Período Aquisitivo: 2011 

Servidor: IV ALDO BALIEIRO FERREIRA 
Matricula: 400038-2 
Categoria Funcional: Aoillar Tknlco em Engenharia 
Classe E, Nlvd 26 
Período Aquisitivo: 2010 

Servidor: JOSINALDO DA SILVA COUTINHO 
Matricula: 050167-0 
Categoria Fundonal: Operador de Maquinas Pesadas 
Oasse 8, Nlvel 9 
Período Aquisitivo: 2011 
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Sec-vldcr: JOSIV ALDO UCHOA DA SILVA 
Matricula: 80013Z-4 
Categoria Funcional: Agente de Administração 
Classe D, Nlvell4 
Perfodo Aquisitivo: 2011 

Servidora: KATIA ClLENE GONÇALVES RIBEiRO 
}10NSECA 
Mlltrfcula: 101118-8 
Catekoria Funcional: Servente 
Classe A, Nfvel 1 
Perfodo Aquisitivo: 2011 

Servidor: LUIZ RODRIGUES MONTEIRO 
Matrícula: 200187~ 
Categoria Funcional: Agente de Vigllincia 
Classe D, Nlvel 24 
Perlodo Aquisitivo: 2011 

Servidora: MARLI TRINDADE DE SOUZA 
Matricula: 200229-9 
Categoria Funcional: Auxiliar Técnico de Adminlstraçio 
Classe D, Nfvel 22 
Perlodo Aquisitivo: 2011 

Servidora: MARIZA MELO LOBA TO 
Matricula: 400069-2 
Categoria Funcional: Agente de Administração 
Classe D, Nlvci 23 
Período Aquisitivo: 2009 

Servidora: MARIA SUZETE DO NASCIMENTO DOS SANTOS 
Matricula: 2002~1 
Categoria Funcional: Agente de Administração 
Classe D, Nível 20 
Perlodo Aquisitivo: 2010 

Servidora: MARIA FRANCISCA FERREIRA CARVALHO 
Matricula: 20021~ 
Categoria Funcional: Agente de Administração 
Classe D, Nível 20 
Perfodo Aquisitivo: 2010 

Servidor: MARClO RONll..LE DE FREITAS PEREIRA 
Matricula: 20042~ 
Categoria Funcional: Almoxarife 
Classe 8 , Nlvel 1 O 
Perfodo Aquisitivo: 2011 

Servidora: MARILENE DOS SANTOS SALES 
Matríc11la: 101184-2 
Categoria Funcional: Servente 
Classe A, Nfvel 1 
Perfodo Aquisitivo: 2011 

Servidora: NELIMAR OLIVEIRA PINHEIRO 
Matricula: 200236-1 
Categoria Fundonal: Técnico em Secretariado 
Classe D, Nfvel 24 
Perfodo Aquisitivo: 2011 

Servidor: PAULO ROBERTO DA SILVA CARNEIRO 
Matrícula: 200246-9 
Categoria Fundonal: Motorista Oficial 
Classe D, Nivel 20 
Perfodo Aquisitivo: 2011 

Servidora: RAJMUNDA LIMA GONÇALVES 
Mlltrfc:ula: 200260-4 
Categoria Funcional: Au.xiliar de Artífice 
Classe D, Nivel 20 
Perfodo Aquisitivo: 2011 

Servidor: RAIMUNDO RONALDO DE FREITAS 
Matricula: 200280-9 
Categoria Funcional: Auxiliar Técnico de Administraçio 
Classe D, Nivel 23 
Perfodo Aquisitivo: 2011 

Servidor: SEBASTIÃO CARDOSO NOGUEIRA 
Matricula: 200306-6 

t:ategoria Fundonal: Motorista Oficial 
C!use D, N'vel 24 
Período Aquisitivo: 2011 

Servidora: SONIA CAMARÃO DOS SANTOS 
Matrícula: 999443-1 
Categoria Funcional: Servente 
Classe A, Nívell 
Perfodo Aquisitivo: 2011 

Servidor: W ALLACE SUL IVAN DA Sll.. VA CORREA 
Matricula: 20C90~3 
Cargo: Diretor do Departamento de Material e Patrimônio 
Perl9do Aq~isltivo: 2011 

Art. 2° - Esta Portaria entn em vigor a partir do dia 01 
de julho de 2011, revogadas as disposições em c:ootrárfo. 

Gabinete de Secretário 
de junho de 201 • 

P O R TA R I A N° 55/lOll - SEMAD 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. usando de suas atribuições legais que lhe sio 
conferidas pelo Art. 228, e seus inciso da Lei Orginic:a do Município de 
Mac:apá Combinado com Art. 5" inciso XI do Regimento Interno da 
SEMAO e finalmente o que consta nos autos do Memo. N•t04/2011 -
OIPIDAF/ SEMAD, datado em OI de junho de 2011. 

R ESOLVE: 

Art. ! 0 
- DESIG:"'AR o Servidor EDNJLSON DA 

SILVA i\IACHADO. matricula o• 200457-7, para responder pelo 
Cargo de Chefe da Divislo de Material e Patrimônio. Código CC 
- 1. do Grupo de Cargo Comissionado. da Secretaria Municipal 
de Administraçio/SEMAD, durante a ausência do mesmo que se 
encontra em gozo de Férias, no perfodo de 1 a 30 de junho de 
2011. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 
1• de junho de 2011, revogadas as disposições em contrário. 

DÊ-SE CJtNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Secretário 
07 de junho de 201 I. 

P O R T A R I A No 5612011 - SEMAD 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
usando de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 
228, e seus incisos da Lei Orglnic:a do Munícfpio de Mac:apá, 
Combinado com Art. 5" inciso XJ do Regimento Interno da SEMAD 
e atrav6 do Decreto n• 1.48812005-PMM, datado de 25 de Julho de 
2005 e finalmente o que consta no MAPA DE PROGRAMAÇÃO 
DE FtRIAS DE JULH0/2011. 
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RESOLV E: 

Art. lo. CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES 
DE 30 (triot:l) dias aos Servidores, abaixo relacionados, 
pertencentes ao Quadro de Provimento Efetivo, Cargo em 
Comisslo e Funçlo Gratificadi do Muoidpio de Macapli -
Secretllria Municipal de Adminilltraçlo/SEMAD, no perfodo de 07 
de julho a 05 de agosto de 2011. 

Servidont: DARCYLENE MATOS QUEIROZ 
Matrfcul-: 101017-4 
Cat~oria Funcional: Administrador 
Oasse A, Nfvel 1 
Perfodo Aquisitivo: 2010 

Servidont: ELIZABETH SILVA DA COSTA 
Matricula: 600050-9 
Categoria Funcional: Atuiliar TEcoico de Administraçio 
Classe D, Nfve121 
Periodo Aquisitivo: 2010 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 07 
de julho de 2011, revogadas as disposições em cootrlirio. 

DÍ-sE CIÍNClA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Secs-etárlo 
de junho de 2011. 

'cipal dt Adm~lo, 10 

PORTA R I A N° 57/2011 - SEMAD 

O SECRET.WO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais que lhe sAo 
conferidas pelo Art. 228, e seus incisos da Lei Orglnica do 
Muoic:fpio de Macapli, Combinado com Art. s• inciso XI do 
Regimento Interno da SEMAD e atntvts do Decreto n"1.48812005-
PMM, datado de 25 de Julho de 2005 e finalmente o que consta no 
MAPA DE PROGRAMAÇÃO DE FÉRIAS DE JULH0/2011. 

RESOLVE : 

Art.l0
- CONCEDER FÉRIAS REGULAMEl"i"fARES 

DE 30 (trinta) dias ao Servidor, UBIRATAM DA COSTA 
Al"'JDRADE, matricula o• 999427-1, pertencente ao Quadro de 
Pessoal do Muoiclpio de Macapi - Prefeitura Municipal de 
Macapi, ocupante da Categoria Funcional de Administrador, 
Classe: A Nfvel l , da Secretaria Municipal de 
Admioistntçlo/SEMAD, no perfodo de OI a 30 de julho de 2011. 
Referente ao periodo Aquisitivo de 2010. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 01 
de julho de 20ll, revogadas as disposições em cootrlirio. 

( SEMSA ) 

RESOLUÇÃO N" 017/2011 - CMSIMCP 

O plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
MACAPÁ, no uso de suas atribuições legais que lhes do 
conferidas por seu Regimento lntsmo e com fulcro nas 
dell!>eraçõe~ da VI Rounllo Ordinária do dia 02 de junho de 2011, 

RESOLVE: 

AJ:rovar o Plano de Ações e Metas do Programa 
DST/HIV/AIDS do munlcfplo de Macapá/PAM·2011. 

Macapá·AP, 02 de junho do 2011. 

Homologo ,nos termos da Lei Municipal N•1.268, Art. 9", Inciso VIl, 
de 12 de Dezembro~~ I n ~ 

E~TEIR 
Presidente do C SIMCP 

Secretário Munlcl I de a~de de Macapá 

EXTRATO DE INSTRUMENTO DO CONTRATO 
N°. 009/2011-SEMSA/PMM 

(PROCESSO N". 929/2010 • SEMSA/PMM de 1510612011.) 

(PREGÃO ELETR0NJCO N". 036/2010 • CPUSEMSA/PMM 

DO INSTRUMENTO: Aquisição de um veiculo PICK UP 4X4 para atender as 
necessidades do PROGRAMA PROESF·SEMSA. 

OAS PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ COM INTERVENI~NCIA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE E A EMPRESA AMAUTO AMAPÁ 
AUTOMÓVEIS L TOA. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: As disposições inseridas no presente Contrato 
encontram embasamento legal no Art. 37, capu~ da Constituição Federal. nas 
normas definidas na Lei n.• 10.520/02, subsidiariamente, na Lei n.• 8.666193, 
na Lei n•. 9.784 de 29 de janeiro de 1999 que regula o processo 
administrativo no àmbito da Administração Püblica Federal, bem como nas 
especificações constantes do Anexo I do Procedimento Licltatórlo deflagrado 
na Modalidade Pregão na forma Eletrônica de n•. 036/2010.·CPLISEMSA/PMM 
devidamente homologado no dia 05 de janeiro de 2011 oriundo do Processo 
Adm~nistratlvo n•. 92912010-SEMSA. 

DO OBJETO: Constitui objeto do presente Instrumento a aquisição de um 
veiculo PICK UP 4X4, conforme especificações contidas no Termo de 
Referência Anexo-1, do processo licitatórlo, para atender as necessidades do 
PROGRAMA PROESF. 

DO VALOR: O valor da aquisição do veiculo é de R$ 101.000,00 (cento e um 
mil reais). Considerando que nos preços ajustados já se Incluem todos os 
impostos, taxas, carregamento. transporte e outros que, direta ou 
indiretamente, incidam ou venham a incidir na aquisição. 

DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros destinados a cobrir 
as despesas referentes a esta aquisição, serão provenientes da SEMSAIPMM, 
conforme a seguir: 
Programa 10.301 .0074.1007.0000, categoria econômica 4490.52. Fonte: 22. 

DO PRAZO DE VIG~NCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência deste 
Contrato terá Início a partir da data de sua assinatura, vigorando pelo periodo 
de (01) ano, ou seja, atrelado ao prazo de garantia do veiculo. 

DO FORO: Para dirimir quaisquer duvidas oriundas deste Contrato, as partes 
elegem o Foro da Comarca de Macapá·AP, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
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c SEMUR ) 
PORTA R I A ff' 010i2011 - SEMURI PMII 

O SECRETÁRIO MUNICJPAL DE MANUTENÇAO 
URBANfSTICA, ustndo de suas atribulçOes leg~~ls que lhe 
s1o conferldu pelo Art. 228, lncltiOS I, 111, IV e V dll Lei 
Orglnlca do Munidpio e pelo Regimento lnt.mo dll 
Sea8taria llurü1:i.-J de 1lanutançAo Urbanistlca â'av6s dO 
Decreto n° 1.4881200!5 - PMM, datado de 25 de julho de 
2005. 

RESOLVE: 
Art. 1° - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 30 
(TRINTA) dias aos servidores abebto relacionados, 
pertenceu• ao ~ro de Provimento Efwllvo e 
comissionado Municipal - Prefeitura Munictpal de M11c:ap6. 
lotlldos na Secretaria Municipal de Manutençlo Urbanlstlca 
- SEMUR, no perfodo de 01 a 30 de Julho. 

Servidor. Jos6 Orivaldo Santos Saraiva 
Matricula: 40004H 
Categoria Funcional: Fiscal de Obras 
Classe: O, Nivel 23. 
Perfodo Aquisitivo: ;ro1• . 

Servidor. Raimundo Jorge Femtira Rodrigues 
Matricula: 0500615 
Cat8goria Funcional: Fiscal de Postura 
Classe: B, Nlvel 9. 
Pel'iodo Aquia1tivo: 2011. 

Servidor: Raimundo Santos da Silva 
Matricula: 8002114 
Categoria Funcional: FlsC1111 de Obras 
Claae: E , Nível :28 
Periodo Aquisitivo: 2010. 

Servidor: Ronaldo Nascimento Da Costa 
Matricula: 2009536 
Categoria Funcional: Assi~~ntfl 1 
Perfodo Aquisitivo: 2011. 

Servidor: Redimilson Dos 5antaõ Bruno 
Matricula: 8004668 
Categoria Funcional: Auxiliar de Artlflce. 
Cl .... : B Nivel: 8 . 
Perfodo AquisítiYo: 2010. 

Servidor: Ronaldo Martins Pereira 
r..tricula: 8002959 
Categoria Funcional: Auxiliar de Artffice 
Perfocfo Aquisitfvo: 2011. 

Servidor: Welito Raimundo dos S. Bonfim 
Matricula: 8002797 
Categoria Funcional: Auxiliar Técnico de Engenharia 
C ..... :O , Nivel :23. 
Perfodo Aquisitivo: 2011 

Servidor: Rita Monteiro de Souza 
Matricula: 8002649 
CaWgorta Funcional: Auxiliar de Artific:e. 
Clase: C, Nlvel: 19 
Periodo Aquisitivo: 2011. 

Servidor: Dalton Ferreira 
Matrtcula: 8002183 
Categoria Funcional: Auxiliar de Artifice 
Claue: B, Nlvel: 8 
Periodo Aquisitivo: 2011. 

Sentdol . FlwldKo Torres de Olivwlre Fftho 

llllbtcula: -Clll8gorta Funcionei: F1scal de Postura 
Claae: 8, Nfwl: 9. 
Perfodo Aquisitivo: 2010. 

Seno1dor: JoAo hulo &orge. L.eitlo 
ll8trteufl: 8110187 
~Fundonlll:~ 
ClaiM: B, Nfvel: 9 
Perfodo Aqutsffivo: 2011. 
Art. 7' • &111 portarta entra em vigor a perttr de 08 de Junho 
de 2011, ........--~em c:ontrtr~o. 

Dê-sE càtciA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-sE. 

GabiMtlt do Sec::iwtlt lo llunlclplll de Manutençlo ' u--."'""?-=-
Publlcado nestll s.cret6lt. lllunldPIIf de Manutlnçio 
~-.. cll8s do.,. de Junho de 2011. 

c SEMPLA ) 
P O R TA R I A No 010/2011- SEMPLA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL, 
usando de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 228, inciso I, III, TV e V da Lei Orgânica do 
Município e pelo Regimento Interno da SEMPLA e o 
disposto no Decreto n° 148812005-PMM, datado de 25 
de julho de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER FÉRIAS aos 
servidores abaixo relacionados: 

ANTÔNIO PEDRO VIEIRA PEREIRA, ocupante 
da Categoria Funcional de Operador de 
Computador, Classe 8, Nível 07, lotado na 
Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenação Geral; Período Aquisitivo de 
17/06/2009 a 17/06/2010; 

ELIANY DE SOUZA PICANÇO, ocupante da 
Categoria Funcional de Operador de Computador, 
classe 8, nível 11, lotada na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Coordenação Geral, Período 
Aquisitivo de 10/06/2010 a 10/06/2011; 

FRANCISCO GEAN FREITAS DO 
NASClMENTO, ocupante da Categoria Funcional 
de Programador de Computador, classe 8, nível 08, 
lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenação Geral; Período Aquisitivo de 
05/06/2010 a 05/06/2011; 

GEOVAN DA SILVA FERRE~, Oc~pante da 
Categoria Funcional Economista, classe Il Nível 07, 
lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenação Geral; Período Aquisitivo de 
02/02/2008 a 01/02/2009; 

HERMILIO DE ALCANT ARA FERNANDES 
JUNIOR, ocupante da Categoria Funcional de 
Operador de Computador, classe B, nível 08, lotado 
na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenação Geral; Período Aquisitivo de 
24/05/201 O a 24/05/2011; 

. 06. 

.: 
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IV ALDO RAIMUNDO DO NASCIMENTO 
DANTAS, Diretor-Presidente do (nstituto de 
Planejamento Urbano, Código CC-04, lotado na 
Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenação Geral; Período Aquisitivo de 
01/04/2009 a 01/04/2010; 

JANDIRA DOS SANTOS CLAUDINO, ocupante da 
categoria funcional de Agente de Administração, 
classe C, nível 17, lotada na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Coordenação Geral; Período 
Aquisitivo de 01/02/2010 a 01/02/2011; 

LUCIANO BRUNO DE SOUZA GOES, Diretor do 
Departamento de Pesquisa e Informação do 
PLANURB, Código CC-02, lotado na Secretaria 
Municipal de Planejamento e Coordenação Geral; 
Perfodo Aquisitivo de 26/0312009 a 26/03/2010; 

MARIA DE FATIMA DA SILVA SOUZA, 
ocupante da Categoria Funcional de Técnico em 
Contabilidade, classe D, nível 20, lotada na 
Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenação Geral; Período Aquisitivo de 
01 /02/2010 a 01/02/2011; 

NAIR CRISTINA DE ARAUJO SOUZA MARTEL, 
ocupante da Categoria funcional de Economista, 
classe A, nível 01, lotado na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Coordenação Geral; Período 
Aquisitivo de 22/06/2010 a 22/06/2011, 

SANDRA REGINA DE OLIVEIRA SILVA, 
ocupante da Categoria Funcional de Auxiliar 
Técnico Hospitalar, classe B, nível I O, lotada na 
Secretaria Municipal de Planeja mento e 
Coordenação Geral; Período Aquisitivo de 
28/02/2009.a 28/02/2010; 

W ANDA PEREIRA DA CRUZ, ocupante da 
Categoria Funcional de Agente de Administração, 
classe D, nível 20, lotada na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Coordenação Geral, Período 
Aquisitivo de 01/03/2010 a 01/03/2011 ; todos com 
períodó concessivo de 01 a 30 de julho de 2011. 

Art. ZO -- Esta Portaria entra em vigor a 
contar do dia OI de julho de 201 t , revogadas as 
disposições em contrário. 

D't-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E 
PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Secretario Municipal de 
Planejamento, 08 de junho de 2011. 

( SEMOB ) 
l!xtrJtq de TIDDO AdltbP 

Instrumento 

bdM: 
6• (S.xto) Twmo Aditivo a O.I!.S. n.• 016/201o-

DO/SI!M08/PMM, que entre .t celebram a P.M.M, atravt. 
da Secretaria Municipal de Obrn - SI!MOB como 

CONTRATANTI! e a l!mp,... CIATEC LTDA, como COM 

TRATADA, que tem como objetivo a exec:uçlo dos 

SerY~çM de Revttaltuçlo do hlnúrlo, Reforma do 

Centro Comunltllrto e do ststema de Abastedmento de 

Água e !Xecuçlo de Paaa,....• na Loa~lldade de Jpnp6 

dos Porcos- Distrito de C.rapanatuba, em ~P'/AP, 

para fins nele declaradOs. 

DA VIGeNCIA: Fica prorrogado por mais 

30 (trinta) dias conMCutlvos o prazo para a conc:ludo 

dos Hrviço-,. Nnclo HU t*nnlno previsto 

04/06/2011, objeto da O.I!.S. n• 

DO/RMOB/PMM. 
Mac:aP'/ AP, 03 de maio de 2011. 

~tk:-: 
• , ·.. ! 
I . ' . ' . 

'f,!mATA;: 

!Nira o dia 

016/201o-

REFERENTE: EXTRATO ·oO CON~HATO i\0
• OJGnOIO

SEMOBIPMM. 

P\.lULTCADO No OIÁRIÓ oÍ·KIAL ~ oo ' ;\ll'NIC:i.r lo n~ 
MACA I'Á N' 166-1/2010. P;\Gt~A 11. JH: 27 DE .\ GOSTO DE 
2010. . . ' 

ONDE SE LÊ: 

C LÁUSULA SEGUNDA 7 DO VALOR: Ao yalor prinrip•l d~ 
RS 102.508,76 (cento e dois mil. quinhentos e oito re11is e selentq 
e seis centavos), senl acrescida 11 import:lncia de RS 46.S63,9j 
(quarentll t seis mil, quinheh!os r sesscn~ c três reais e novcnt\) 
e três centuvos), referente no rrnjnstc éo~trnt01ll, no Jotrcen tull l 
de 45,72%, passando nssirit o \•nlor tot.~·l ~o contrato a ser de R~ 
149.372,69 (cento e quarenta e nove mil, Ire-Lentos e setenta t 
dois reais e sessent11 e nove cenla\·os). 

C LAÚSULA SEG\INDA DO'V.-\LOR: Ao v~t lor Jlrincipnl dr 
RS 102.508,76 (cento e do~ mii ," IJninhen~os e oito rcnis c sctcniA 
e seis centavos), será 11cr~cida 11 importância de ns 21.43-l.OS 
(vinte e um mil. qunto·ocento~ c t rinta . e <JI•~tro rrais ~ oito 
centavos), referente uo rc~justc ('Ont•:attwl. no pcrc~ntpnl de 
20.91%, passando assim o "nlor do cnnto·ato n srr (le ns 
149.372,69 (cento e quo rentn c no"e mil, trclcntos c sctcnht r 
dois r~is e sessenta e nove ~~~~~~·os). 

ONDE SE LÊ: 
. .. 

C LÁUSU LA SEXTA DA VIGtNCIA: Fica pronvgndo por 
mais 122 (cento r ,·intc c dol~) dias consecuth·os. con tados a 
p2111ir de 03105/2010 a té Ol/0912o;IO. .. ! .' . •t I . , : 

EXCLUA~SE A CLÁ'OSULÁ ACI!\-1)\': l[i\1 
DADIVERGÊNCIA DA ()ATA J?O INfCip.' : ! 

Macapll!Af. ~O de j11rth~ de 21>\J.: 

o · s'ouZÀ juc \ 

VIRTliO~ 

I 
. l 

e Qbr~ !"' St:~lqWJ'M~~ 
I : ) I ' " i 
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c PRO~t:M ) 
P O R T A R I A N" 02912011 - PROGEMIPMM 

O PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO DE MACAPA, 

usando das atribuições legais que lhe sio conferidas 

pelo Decreto n° 030612002-PMM, nos termos do art. 

228, Inciso IV e art. 232, ambos da Lei Orginlca do 

Munlclplo, pelo Regimento Interno da Procuradoria 

Geral do Munlclplo. 

RESOLVE: 

Art. 1° • DESIGNAR a servidora ALBA LÚCIA COLARES 
CALDAS, Procuradora para Assuntos Patrimoniais • 
PROAPIPROGEM, para Suplente do Conselho Municipal 
da Criança e do Adolescente. 

Art. ~ - Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de 
março de 2011, revogadas as disposições em 
contrario. 

D~-5E CI~NCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
de 

P O R TA R I A N° 05012011 - PROGEMIPMM 

O PROCURADOR GERAL DO MUNICiPIO DE MACAPÁ, 

usando das atribuições legais que lhe são conferidas 

pelo Decreto n° 0306/2002-PMM, nos termos do art. 

228, Inciso IV e art. 232, ambos da Lei Orgânica do 

Munlclplo, pelo Regimento Inte rno da Procurador ia 

Geral do Municlplo. 

Considerando que as férias do servidor esta 

autorizada para o mes julho do corrente, conforme 

Portaria n° 046/2011-PROGEM, tendo em vista a 

necessidade excepcional do exercício das funções. 

RESOLVE: 

Art. 1° • INTERROMPER AS FÉRIAS do servidor JOÃO 

DE LIMA GUERREIRO SOUZA, Advogado, matrícula n • 

030337·2, pertencente ao Quadro de Provimento 
Efetivo do Município de Macapá - Prefeitura Municipal, 
ocupante do Cargo de Procurador para Assuntos de 

Pessoal, Código CC-04, do Grupo de go 

Comissionado da Procuradoria Ger I do 
qual ser6 efetivamente goza 

definido posterlorme 

de 

c EMTU 

AVISO DE LICITACÃO 

PREGÃO N" 00412011· CPUEMTU 

A EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS DE MACAPÁ, 
através de seu PREGOEIRO, avisa aos interessados que, na forma da 
Lei n• 10.52012002 e legislação pertinente, do Decreto 116512009-PMM, e 
da lal federal 8.666/93, redação em vigor, farã realizar licitação na 
modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL DO TIPO MENOR 
PRECO GLOBAL. conforme especificações abaixo: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada· para execução de 
serviços de manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica dos 
equipamentos do sistema semafórico e sinalização vertical e horizontal 
com o fornecimento de mão-de-obra para EMTU/PMM em diversos 
pontos de Macapá, Capital do Estado do Amapâ, conforme 
especifteaçOes técnicas e quantidades constantes no Anexo I do Edital 
- Tenno de Referência. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:30h do dia 07/0712011 . 
LOCAL: Rua Estado de Minas Gerais, n• 32, Alvorada, Macapâ·AP. 

OBTENÇÃO 00 EDITAL: SALA DA CPUEMTU ATÉ O DIA 06/07/2011. 
END: RUA MINAS GERAIS, 32 • ALVORADA 

INFORMAÇÕES: PELOS TELEFONES (OXX96) 2101-1206/1243, de 08:00 
âs 14:00 horas. 

Macapã-Ap. 21 de• Junho de 2011. 

c CMM ) 
'EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRÁTUAL 

Instrumento; Contrato nt 006/2011 de l.oalçlo de Veiculo. 

f!!lUi_CONTRATANTE ctmara Municipal de Macap,, Pessoa 

Jurfdlca de Direito Público, CNPJ Nt 04.188.116/0001-57, sito ' 
Avenida FAB Nl 800 - Centro, representada por sua Presidente 

VEREADOR RILTON RODRIGUES AMANAJAS, ~ula de Identidade 
RG: 008.252-AP, CPF Nt 316.118.n2-S2, residente 4 Av. Pedro 
Bailo, nt1071, Bairro: Trem, Macapá-AP e a CONTRATADA R.Costa 

Almeida-ME, Inscrito no CNPJ Nt 01381.913/0001-68, com sede na 
Av. Henrique Galúdo nt 1906 B, Bairro: Central, Maca~-AP, neste 

ato representada por Ro&hio Costa Almeida, brasileiro, Solteiro, 
porudor ~a ~ula de ldentlda.de, RG. nt 066.261/SEGUP/AP, 
Inscrito no CPf n! 324.723.312-15, reslde~te e domiciliada 11 Rua. 
Raimundo Almeida da Costa, 124-Balrro: Bon6 Azul • Macap .. AP. 

- Ojusula Terc;elra- Do Preço, Condições de Pa&amento: O valor 
&1obal dos serviços é de R$ 84.000,00 (Oitenta e quatro mil reais) 

paajvel mensalmente em parcelas de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), 
após apresentaçlo de notas fiscais referente ao serviço constante 
do presente ContrátÓ: · · · . 

l'. 
- Qjusula Quarta-Do Prazo: O presente Contrato terá Inicio no dia 

10 de Junho de 2011 e "rmino em 31 de dezembro de 2011 .. 

• Ojusula Quinta- Do ~dito Orçamentário: As despesas com a 
locaçlo de veiculo objeto do presente Contrato, correrlo por conta 

dos recursos previstos no orçamento da camara Municipal de 
Macapj, para o exercido de 2011, Plano de Trabalho 

01.031.0001.01 e Elemento de Despesas 3.3.90.39.00. 

Macapii-Ap, 09 de Junho de 2011. 

08, 


